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Os Vereadores que está subscrevem, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, requerem, após ouvido o Plenário, que seja oficiado ao Poder 
Executivo Municipal de Progresso/RS, por meio da Secretaria competente, 
para que proceda à análise técnica de viabilidade visando à substituição 
dos tachões utilizados como redutores de velocidade, atualmente 
instalados na Avenida Gramado, no Bairro São Francisco, por lombadas 
físicas (quebra-molas), devidamente projetadas conforme legislação 
aplicável. 
 
JUSTIFICATIVA 
 
          O presente requerimento decorre de reiteradas manifestações de 
moradores e usuários da Avenida Gramado, os quais relatam que os 
tachões atualmente instalados, embora concebidos para reduzir a 
velocidade e promover maior segurança, vêm causando efeitos adversos, 
tais como ruído excessivo produzido pela passagem dos veículos, 
principalmente em horários noturnos, gerando desconforto à população 
residente, desgaste prematuro dos dispositivos, com risco de soltura das 
peças e, consequentemente, perigo de acidentes, possibilidade de danos 
mecânicos a veículos, sobretudo àqueles com menor altura livre do solo, 
dificuldade de passagem adequada para ambulâncias, viaturas e veículos 
de maior porte, redução da eficiência e da previsibilidade do controle de 
velocidade, sobretudo quando os tachões já apresentam desgaste. 
A substituição por lombadas físicas devidamente projetadas e sinalizadas 
tende a proporcionar maior padronização, durabilidade e segurança 
viária, garantindo uma redução de velocidade mais uniforme e eficiente, 
com menor necessidade de manutenção constante. 
           Cabe salientar, ainda, que cabe ao Poder Executivo avaliar a 
pertinência da intervenção por meio de parecer técnico, verificando fluxo 
médio de veículos, índice de acidentes, características urbanas da via, 
impacto sonoro, condições de pavimentação e demais fatores pertinentes, 
podendo, inclusive, promover consulta à comunidade local. 
               Diante do exposto, e considerando o interesse público e a 
necessidade de promover mobilidade urbana com segurança e qualidade 
de vida, requer-se o acolhimento do presente requerimento. 
Plenário Ademir Luiz Caumo, 29 de dezembro de 2025. 
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